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LEI No 09/2015 
Em 18 de marco de 2015. 

"DISPOE SOBRE A PREsERvAA0 DA LIMPEZA PUBLICA NA A AREA 
URBANA MUNICIPAL, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Piefeito 
MuniLipal de, Atianca, Cornarca de Potirendaba, 
Estado de So Paulo, no uso de suas atubuiçOes legais 

Faço saber quea c•ãrnara Municipal aprovou e eu sanc-ionO e 'piornIgp a seguinte Lei: 

Ar.C. 1° - J'icam pioibidos 	 I 	 / 

a) o deposito de entuihos e de outros materials e residuos solidos inseiviveis 
/ duLLirnente sobre os passeios e o leito carrocavel das vias publicas, bern corno 

sobie as areas que integiam os demais logradouros pubhcos'do Municipio, 

b) a obstrücão, sob qualquer forma, da livre passageni de pedestres e velculos 
através das vias püblicas e dos logradouros municipais. 

Panigrtfoinico: A proibiçao estabelecida por este artigo.temor finalidade: 

a) preseIvar a limpeza e o passeio das vias e demais lgradouros püblicos; 

b) presèrvar o iiieio ambiente urbano. 

Art 2° - A fim de possibilitar e facilitar os servicos de limpeza e de conservaco 
ou reforma de bens particulares, o material e os reslduos s 'ólidos inservIveis decorrentes 
de tais serviços, podero ser depositados em recipientes removIveis do tipo caçamba, 
podendo a presente lei ser regulamentada mediante decreto. 

Paragrafo Tilnico: Fica assegurado aos responsáveis pelos resIduos de que trata 
este artigo o direito de promover a remocâo dos mesmos por meios próprios ou por 
servicos de terceiros através de carroceiros ou velculo motorizado. 

Art. 3° - Caberá a Prefeitura organizar, administrar, fiscalizar e supervisionar o 
transporte e a destinacão do material inservIvel coletado na forma do artigo anterior. 
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Parágrafo Unico: A contratacào e o pagamento dos serviços de remocào de que 
trata o artigo anterior, caberá ao particular e responsável pelos rnateriais e os residuos 
sólidos inservIveis. 

Art. 40 - 0 des cumprirnento as normas desta Lei suj eitará o infrator a multa de 
01 (uma) Unidade Fiscal do MunicIpio de Nova Alianca, a ser aplicada corn o 
acréscirno de 10% (dez por cento) a çadareinciçlencia. 

Art. 5° - As despesa,s dec&ienthscOrna execiiço desta lei correrão por conta de 
dotacao constante do orcàmento vigente, suplementadas se necessário. 

Art 6° - sta lei entra ern vigoi na data de u pub1icaco, revogadas as 
disposicoes ei contrario 

Piefeituia 	 aS,ern1 	e -,  - argo de 2.015.  

Vanderlei Passarini 
Sup Rec Hum- anos 


